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COMUNICAÇÃO INTERNA

DESPACHO

A Pesidente da CPL
Referente ao Processo Administrativo N° 2209.0112023
TOMADA DE PREÇO N° 2209.0112023

Em atenção à regra contida no art. 49 da lei n° 8.666/93, encamhh•o para
ato de REVOGAÇAO, através de elaboração de termc pertilente, o prccedimento
em epígrafe, cujo objeto foi a REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS NO
BAIRRO ALTO ALEGRE, NO MUNICIPIO DE BATURIE, CONFORME PROJETO
BASICO, ANEXO 1, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, a’exo 1, parte
integrante deste processo. Pelas razões transcritas:

Preliminarmente, cabe destacar que o Processc LicLtatório em questão teve
todos seus atos devidamente publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os
ditames legais.

Ainda, a 1 citação obedeceu aos ditames legas, sendo cbservacas as
exigências conticas na Lei Federal n° 8.666/93, no tocar:e à moca bade e ao
procedimento.

No entantc, após a fase interna, e começo da ‘ase externa, foi constatado
inconsistência no orçamento e planilha orçamentária dc projeto básico

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do
interesse público, primando pela observância aos princípios qte norteiam o
processo licitatóro. viemos fundamentar o pedido de revogação de licitação.

Posto a isto! a inviabilizando prontamente a execução do objeto da licitação
caracterizando-se a inconveniência de se prosseguir com a nesma

Respeitadc desse modo à existência de fato posterior elevante que
justificam os requisitos de conveniencia e oportunidade nos moldes do art. 49 da
Lei 6.666/93.

Baturité/CE, 07 de dezembro de 2023.

Cicero Ant .~ :• sa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS ADE GESTORA CA SECREARIA DO

DESENVOLVIMEN RBANO E INFRAESTRUTURA
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tendo em vista que a Administração Pública atua em pro do
primando pela observância aos princícios qte norteiam o
viemos fundamentar o pedido de revogação de licitação.

Posto a isto. a inviabilizando prontamente a ececuçâo do objeto da icitação
caracterizando-se a inconveniência de se prosseguir com a mesma.

Respeitado desse modo à existência de tato posterior rele~h~ante que
justificam os requis tos de conveniencia e oportunidaoe nos mo des do art. 49 da
Lei 8.666/93.

1. Posto a isto, esta unidade administrativa reselveu, vista a suoremacia do
interesse público, por revogar a licitação prezando pelos princípios co’stitucionais
da razoabilidade e eficiência.

2. Assim sendo, não podemos prosseguir com a contratação, sob o ponto de vista
da conveniência aa contratação, tendo o objetivo de verificar a relação custo
benefício. Marçal Justen explica:
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Objeto: REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E PASSE OS NO BAIRRO
ALTO ALEGRE, NO MUNICIPIO DE BATURIE,
CONFORME PROJETO BASICO, anexo 1, parte
integrante deste processo

Unidades Gestoras: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA

Municípi&UF: Baturité, Estado do Ceará.

‘resente o Processo Administrativo N° 2209.0112023, que
consubstancia a TOMADA DE PREÇO N° 2209.0112023 cujo objeto LOCAÇÃO DE
REQUALIFICAÇAO DE RUAS E PASSEIOS NO BAIRRO ALTO ALEGRE, NO
MUNICÍPIO DE BATURIÉ, CONFORME PROJETO BÁSICO, ANEXO 1, PARTE
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, anexo 1, parte integrante deste pocesso. Pelas
razões expostas conforme segue:

Preliminarmeite, cabe destacar que o Processc Licitatório em qLestão teve
todos seus atos devidamente publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os
ditames legais.

Ainda, a Iic tação obedeceu aos ditames ega s, sendo cbservacas as
exigências conticas na Lei Federal n° 8.666/93, nc tocante à moda idade e ao
procedimento.

No entantc, após a fase interna, e começo da tase externa, fci constatado
inconsistência na planilha orçamentária do projeto básico.

A Governo MunIcipal de Botudté’a
Praça do Matriz. S/N. Pcidcio Entre Rios. Ca~tm,

CEP 62760-000 — CNPJ n°07 387.343la~1oS



Governo MunicJpa~

UB tá
O F lURO AGORA

“A revogação se funda er juízo qie ap’
conveniência do atc relat ~iamente ao interesse
público”.

3. Tais fatos, acima expostos, enquadram-se ao art. 49. da Lei de Licitações: “A
autoridade ccmpetente para a aprovação do proced manto sorre’ite poderá
revogar a lizitação por razões de interesse púDIizo decorrente de fato
superveniente detidamente comprovado, pertinente e stfic ente para jt.stificar tal
conduta, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terce ros mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.”

4. Portanto, o caso aduz a REVOGAÇÃO deste, ~aseado nos prhcip os da
moralidade e legalidade. Segundo opina o ilustre acministrativista rleiy Lopes
Meirelles, in verbis:

“Anula-se o que é ilegítimo; revoga-se o que é
legitimo, mas inconveniente ou inoportuno”.

5. Nesse mesmo sentido, vejamos o que diz o Supremo Tribunal através da
Súmula 473:

“A Administração pooe anJar seus ~róprics atos
quando eivados de vic os que os tornam degais,
porque deles não se originam cireitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência e
oportunidade, respeitando os diretos adquiridos
e ressalvada, em tocos os casos, a apreciação
judicial”.

6. Tendo em vista a necessária REVOGAÇÃO do procedimento licitatóro, e não
causando qualquer prejuízo para quem quer que seja e, muito ao tontrário,
atentando para a conveniência e oportunidade da Aam nistração, reparando ato
seu, objetivando o interesse social, resolvem REVOGAR o procedimento 1 c tatório
em exame, nos termos do art. 49, dc § 1° e 2° da Lei n’ 8.666,93.

7. Portanto, a justa causa, condição sina qua nor para a REVDSAÇÃO do
certame licitatório. faz-se presente de forma inconteste, pelos fatos acima
arrolados.

8. Declaro REVOGADO o processo licitatório na rnocalidade TOMADA DE
PREÇO N° 2209.0112023, cujo objeto é a REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E
PASSEIOS NO BAIRRO ALTO ALEGRE, NO ~UNICIPIO DE BATURIE,
CONFORME PROJETO BÁSICO, ANEXO 1, PARTE ENTEGRANTE DESTE
PROCESSO, anexo 1, parte integrante deste processo, com base no art. 4Ç e da Lei
8.666/93.

Tal ato administrativo é devidamerde fundamentado no ad. 49
da Lei geral de lictações n°. 8.666/93, conforme:

Governo Municipal de Boturlté/CE
Proço do Motriz, S!N, Palácio Entre Rios. Ce,.tro,
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Art. 49. A autoridade competente para a api
procedimento somente poderá revoaar a lic taç~
razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal concaita, cevendo anu á-Ia por
legalidade, de ofício ou por provo~ção de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

O princípio da autotutela sempre foi observadc ia seio da
Administração Púo ica, e está contemplado na Súmula n° 473 do STF. vazada nos
segjintes termos:

‘A Administração pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, nor motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial’.

Sendo assim, estando presentes todas as razões que
impedem de pronto à realização de tal procedimento, cecide-se por REVOGAR o
Processo Administrativo em epígrafe, na sua integraiidace Consequentemente
todos os atos praticados durante sua tramitação.

O Superior Tribunal de Justiça possui diversos •u gados que
ressalvam a ap icação do art. 49, §3°, nas hipóteses de revogaçãoianuiação de
licitação antes de sua homologação. Esse entendimento aponta aue o contraditório
e a ampla defesa somente seriam exigíveis quando o ~rocedimento lic tatório tiver
sido concluído. De acordo com o STJ:

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. IFCERPRETAAO DO ART.
49, § 3°, DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidace dc § 3°, do
art. 49, da Lei 8.666/93, quando o procedimento citatório, por ter
sido concluído, gerou direitos subjetivos ao lidtaite vencedor
(adjudicação e contrato) ou em casos de revogação ou de
anulação onde o licitante seja apontado de modo direto ou
indireto, como tendo dado causa ao procecer o desfazimento do
certame” (MS 7.01 7/DF, ReI. Mm. José Delgado, DJ de 214/2001)

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, preferido em
novembro de 2019, o plenário do Tribunal de Contas da Jniãc adotou raciocínio
igualado ao tradicional entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de
forma clara, o caminho trilhado:

Somente é exigível a observância das disposições do art 49, § 30,

ca Lei 8.666/1993 quando o procedimentc 1 citatóric, por ter sido
concluído com a adiudicacão do objete pera direitos sjb~tbsos ao
lictante vencedor ou em casos de revogacão ou de anu ação em
cue o licitante seia apontado, de moca direto ou indteto, como o
causador d desfazimento do certame

Governo Municipal de Bottnité/CE
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Deste modo, o contraditório e ampla defesa p evistos nr
3° da Lei Federal 8.666/93, só teria necessidade casc a licitação já ti’
concluída, o que rão ocorreu no presente caso.

Pe o exposto não há que se falar em abertura de prazo para
apresentação do contraditório ou amplo defeso, esculpido no art. 109, 1,

À Presidente da CPL para pub icação deste dewachc
comunicação e publicação na imprensa oficial e demais publiDidade legais

e

turitélCE, 07 de dezembro de 2023.

Cicero Antô i usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DAjØ$IPIkDE GESTORA DA SECREARIA DO

DESENVOLVIMENTO ~J~ANO E INFRAESTRUTURA

Governo Municipal de Botu.lteiCE
Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Ros. Ce’it,o,

CEP- 62.760-OCO — CNPJ n°07 387.3L3,V3)1.08



Governo MunIcJpal

UBa u •té
O FUTURO AGOPA

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMI
URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE BLJURITÉICE, CCMUN~
AOS INTERESSADOS A ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO, “.A MODALIDADE TOMADA
DE PREÇO N° 2209.0112023, COM O SEGUINTE OBJEO: REQUALIFICAÇÃO DE
RUAS E PASSEIOS NO BAIRRO ALTO ALEGRE, NO UMCÍPIO DE BATURIÉ,
CONFORME PROJETO BÁSICO, ANEXO 1, PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 49 DA LEI N° 8.666(93 E SUAS
ALTERAÇÕES. INFORMAÇÕES JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CICERO
ANTONIO SOUSA BEZERRA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE
BATUR TÉ/CE BATURITÉ/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

Baturité/CE. 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

Cicero Ani
ORDENADOR DE DESPESAS

DESENVOLVIMENTO

ousa Bezerra
IDADE GESTORA IDA SECREARIA DO

INFRAESTRLTUPA DE BATUFITÉJCE

Govano Municipal de BoturltélcE
Preço do Motriz, S/N, PiiI&h Entre Rios, Centro

CEP 62.760-000 — CNPJ n° 07387.343I00O1-~


